
 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS/RECONHECIMENTO DE DESPESAS DE VIAGEM  

N° 06/2023   

Lei autorizativa: 4.810/14             Data publicação:  21 de maio                 Ano: 2014 

1. Viajante: 

 

NOME ÓRGÃO 

Geni Lucia Weber 
Matrícula 2111-3/1     

Vereadora 

 

2. Período da Viagem: 

 
15 a 17 de agosto de 2023 – Quantidade de Diárias: 02 (duas diárias) 

 

3. Valores Recebidos: 

 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE PARCIAL R$  VALOR R$ 

Diárias no País - Estado 

Despesa: 2001-7 

Categoria 1414  

Evento: 57 

Licitação: 08 

Objeto: 41 

2 427,40 854,80 

Passagem – Ida e  

Volta de Porto Alegre 

Despesa: 2001-556  

Categoria: 3396 

Evento: 60 

Licitação: 08 

Objeto: 14 

2 205,00 410,00 

VALOR TOTAL R$ 1.264,80 

Hum mil, duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos  

 

4. Justificativa da Viagem: 

 

A Vereadora Geni Lucia Weber, iria à Porto Alegre – RS, nos dias 15 a 17 de agosto do 

corrente ano, em visita ao Gabinete do Deputado Elizandro Sabino, para solicitar verbas 

para o setor de obras de nosso Município. 

Contudo, por motivo de doença, a Vereadora não irá à Porto Alegre – RS. Assim, fará a 

devolução de todo o valor recebido. 
 

5. Diferença a Acertar: 

 

ADIANTADO 

Passagem  R$ 

GASTOS R$ A DEVOLVER R$ A RECEBER R$ 

- 410,00 - -0- -410,00- -0- 

 



 

 

 

 

ADIANTADO  

Diária R$ 

GASTOS R$ A DEVOLVER R$ A RECEBER R$ 

- 854,80 - -0- -854,80- -0- 

 

 

TOTAL PARA DEVOLUÇÃO: R$ 1.264,80 (Hum mil, duzentos e sessenta e quatro reais e 

oitenta centavos). 

 

 

 

Getúlio Vargas – RS, 14 de agosto de 2023. 

 

 

Geni Lucas Weber, 

PTB. 

 

 

6. Reconhecimento: 

 

Nilso João Talgatti, Presidente da Câmara de Vereadores de Getúlio Vargas, Estado do 

Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, Reconhece a justificava 

apresentada pela Vereadora e determina que os valores recebidos de adiantamento e 

diária sejam devolvidos aos cofres públicos. 

 

Getúlio Vargas, 14 de agosto de 2023. 

 

Nilso João Talgatti, 

Presidente. 
 


